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Portaria nº. 017 de 07 de maio de 2025 que, “Designar o Senhor Huruey Lima 
dos Reis, Servidor do Poder Legislativo do Município de Porto Acre, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO Nº 008/2025, firmado 
com a empresa PORTONET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 18.393.588/0003-18.”
Portaria nº. 026 de 07 de agosto de 2025 que, “Designar a Senhora DANILA 
MENEZES PRINA, Servidora do Poder Legislativo do Município de Porto Acre, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO Nº 012/2025, firma-
do com a empresa T & H MOREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ: 46.602.235/0001-54.”
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
em 05 de janeiro de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LENILSON BAQUER DE BARROS
Presidente
DHONY DOS SANTOS GOMES
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO:

PORTARIA Nº 070/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
NOS TERMOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 15.604/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora Sâmia Cristina Franco de 
Carvalho, correspondentes ao período aquisitivo 2024/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 26 de janeiro de 2026.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Rio Branco-Acre, 20 de janeiro de 2026.

Leôncio Castro
Presidente em exercício

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO:

PORTARIA Nº 071/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
NOS TERMOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 8.414/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor Artêmio Lima da Costa, 
correspondentes ao período aquisitivo 2024/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 05 de janeiro de 2026.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Rio Branco-Acre, 20 de janeiro de 2026.

Leôncio Castro
Presidente em exercício

ACRELÂNDIA

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 221/2025
Com Base na Dispensa nº 019/2025 e Processo Administrativo Nº084/2025 – 
SEME/PMA, O MUNICÍPIO DE ACRELANDIA, com sede na Av. Governador 
Edmundo Pinto, nº 810, inscrito no CNPJ sob o nº 84.306.737/0001-27, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Olavo Francelino de Rezende, 
RG 030141A SEPC/AC, CPF/MF nº 461.088.741-04, residente e domiciliado 
na Cidade de Acrelândia – Acre, no exercício de suas atribuições legais e 
regulamentares, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa, OLIVEIRA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 56.431.12/0001-06, sedia na Rua Olím-
pio Silva Gomes nº 1351 Centro – Plácido de Castro - Acre doravante denomi-
nada simplesmente CONTRATADA, RESOLVE APOSTILAR AO CONTRATO 
Nº 221/2025, para alterar a dotação orçamentária inicialmente indicada no 
contrato, constantes na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Fica incluída no contrato a seguinte Funcional Programática:
Projeto Atividade: 204
Programa de Trabalho: 2049 – Manutenção do Ensino Fundamental RP/Educação
Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 1.500
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 221/2025.
Acrelândia/AC, 20 de janeiro de 2026.

OLAVO FRANCELINO DE REZENDE
Prefeito de Acrelândia

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 221/2025
Com Base na Dispensa nº 019/2025 e Processo Administrativo Nº084/2025 – 
SEME/PMA, O MUNICÍPIO DE ACRELANDIA, com sede na Av. Governador 
Edmundo Pinto, nº 810, inscrito no CNPJ sob o nº 84.306.737/0001-27, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Olavo Francelino de Rezende, 
RG 030141A SEPC/AC, CPF/MF nº 461.088.741-04, residente e domiciliado 
na Cidade de Acrelândia – Acre, no exercício de suas atribuições legais e 
regulamentares, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa, OLIVEIRA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 56.431.12/0001-06, sedia na Rua Olím-
pio Silva Gomes nº 1351 Centro – Plácido de Castro - Acre doravante denomi-
nada simplesmente CONTRATADA, RESOLVE APOSTILAR AO CONTRATO 
Nº 221/2025, para alterar a dotação orçamentária inicialmente indicada no 
contrato, constantes na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Fica incluída no contrato a seguinte Funcional Programática:
Projeto Atividade: 204
9 – Manutenção do Ensino Fundamental RP/Educação
Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 1.500
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 221/2025.
Acrelândia/AC, 20 de janeiro de 2026.

OLAVO FRANCELINO DE REZENDE
Prefeito de Acrelândia

1º TERMO ADITIVO
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 006/2024, PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ACRELÂNDIA/ACRE, situada na Avenida Governador Edmundo Pinto, 
nº 810, CEP 69945-000, Centro, nesta Cidade, neste ato representado pelo pre-
feito Sr. Olavo Francelino de Rezende doravante denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado a empresa, empresa, M J AUTO DA CRUZ LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.886.977/0001-60, Inscrição Estadual 
nº 01.020.346/001-19, com sede na Rua Afrânio Peixoto nº 238, Bairro - Castelo 
Branco CEP: 69911-238 - TEL 9 8105 1027 E-mail: mjautocruz@gmail.com Rio 
Branco-AC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
justo e avençado, celebram por força do presente Instrumento do objeto a Con-
tratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, consumo 
e limpeza com entrega no município de Acrelândia, visando atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, modalidade de Pregão Presencial SRP n.º 006/2024, regi-
do pela Lei 14.133/21 e a Lei Municipal 864/2023, Homologação e Adjudicado 
no Diário Oficial do Estado no dia 20/08/2024 Edição nº 13.843 Fls 130, daqui 
por diante designada CONTRATADA, RESOLVE ADITIVAR AO CONTRATO Nº 
101/2025, para alterar a vigência do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar o prazo do contrato nº 101/2025, por mais 12 (doze) meses, passan-
do o término do mesmo para a data de 31 de dezembro de 2026.
DA REGENCIA LEGAL: Em conformidade com o disposto no artigo 124, da 
Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratu-
ais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 101/2025.
Acrelândia – AC, 30 de dezembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA

Olavo Francelino de Rezende
Contratante
M J AUTO DA CRUZ LTDA
CNPJ sob o nº 08.886.977/0001-60
CONTRATADA

1º TERMO ADITIVO
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 006/2024, PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ACRELÂNDIA/ACRE, situada na Avenida Governador Edmundo 
Pinto, nº 810, CEP 69945-000, Centro, nesta Cidade, neste ato representado 
pelo prefeito Sr. Olavo Francelino de Rezende doravante denominado CON-
TRATANTE e, de outro lado a empresa, T C OLIVEIRA - LTDA, com sede na 
Rua Macapá n°258, Email: tcoliveira318@gmail.com; Fone: (68) 9 9975 2824, 
inscrita no CNPJ sob o nº 33.297.274/0001-43, neste ato representada pelo 
Sr. THIAGO CAVALCANTE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade nº 
RG: 418815 SSP/AC, residente e domiciliado em Rio Branco, doravante de-
nominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, cele-
bram por força do presente Instrumento do objeto a Contratação de empresa 
para o fornecimento de materiais de expediente, consumo e limpeza com en-
trega no município de Acrelândia, visando atender a Secretaria Municipal de 
Educação, modalidade de Pregão Presencial SRP n.º 006/2024, regido pela 
Lei 14.133/21 e a Lei Municipal 864/2023, Homologação e Adjudicado no Di-
ário Oficial do Estado no dia 20/08/2024 Edição nº 13.843 Fls 130, daqui por 
diante designada CONTRATADA, RESOLVE ADITIVAR AO CONTRATO Nº 
111/2025, para alterar a vigência do referido Contrato:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar o prazo do contrato nº 111/2025, por mais 12 (doze) meses, passan-
do o término do mesmo para a data de 31 de dezembro de 2026.
DA REGENCIA LEGAL: Em conformidade com o disposto no artigo 124, da 
Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratu-
ais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 111/2025.
Acrelândia – AC, 29 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Olavo Francelino de Rezende
Contratante
T C OLIVEIRA – LTDA
CNPJ sob o nº 33.297.274/0001-43
THIAGO CAVALCANTE OLIVEIRA
RG nº 418815 SSP/AC
CONTRATADA

1º TERMO ADITIVO
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 006/2024, PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ACRELÂNDIA/ACRE, situada na Avenida Governador Edmundo Pinto, 
nº 810, CEP 69945-000, Centro, nesta Cidade, neste ato representado pelo pre-
feito Sr. Olavo Francelino de Rezende doravante denominado CONTRATANTE 
e, de outro lado a empresa, empresa A.A.C. ROCHA – ME, empresa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no na Receita Federal sob o CNPJ nº 
10.496.033/0001-28, Inscrição Estadual nº 011.021.519/001-43, sito a Rua 20 
de Março, Q 13 Casa 03, Placas, telefone: 99968-2121, e-mail: distribuidoraa-
rocha@hotmail.com; por intermédio de seu representante legal, infra-assinado o 
Sr. ANTONYO AYLTON DA CUNHA ROCHA, portador da Cédula de Identidade 
nº 349582 SSP/AC E CPF sob o nº 682.236.682-20, Rio Branco Acre, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, cele-
bram por força do presente Instrumento do objeto a Contratação de empresa para 
o fornecimento de materiais de expediente, consumo e limpeza com entrega no 
município de Acrelândia, visando atender a Secretaria Municipal de Educação, 
modalidade de Pregão Presencial SRP n.º 006/2024, regido pela Lei 14.133/21 
e a Lei Municipal 864/2023, Homologação e Adjudicado no Diário Oficial do Es-
tado no dia 20/08/2024 Edição nº 13.843 Fls 130, daqui por diante designada 
CONTRATADA, RESOLVE ADITIVAR AO CONTRATO Nº 116/2025, para alterar 
a vigência do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar o prazo do contrato nº 116/2025, por mais 12 (doze) meses, passan-
do o término do mesmo para a data de 31 de dezembro de 2026.
DA REGENCIA LEGAL: Em conformidade com o disposto no artigo 124, da 
Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratu-
ais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 116/2025.
Acrelândia – AC, 29 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Olavo Francelino de Rezende
Contratante
A.A.C. ROCHA – ME,
CNPJ nº 10.496.033/0001-28
Antonyo Aylton da Cunha Rocha
CPF sob o nº 682.236.682-20
CONTRATADA

1º TERMO ADITIVO
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 006/2024, PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ACRELÂNDIA/ACRE, situada na Avenida Governador Edmundo 
Pinto, nº 810, CEP 69945-000, Centro, nesta Cidade, neste ato representado 
pelo prefeito Sr. Olavo Francelino de Rezende doravante denominado CON-
TRATANTE e, de outro lado a empresa, empresa, ACRE JET INFORMÁTICA, 
Com endereço na Avenida Cerará nº 1546, CEP 69.900.330, telefone (68) 
999576877, Rio Branco Acre, estado, inscrita no CNPJ: 06.082.078/0001-
89, Inscrição Estadual n. 01.015.484/001-42, neste ato representada pelo 
Sr. Francisco Roberto P. De Castro, portador da Carteira de Identidade nº 
390.784 SSP/RO, inscrito no CPF nº 591.635.772-91, residente e domiciliado 
em Rio Branco Acre, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si justo e avençado, celebram por força do presente Instrumento do 
objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expe-
diente, consumo e limpeza com entrega no município de Acrelândia, visando 
atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, modalidade de 
Pregão Presencial SRP n.º 006/2024, regido pela Lei 14.133/21 e a Lei Mu-

nicipal 864/2023, Homologação e Adjudicado no Diário Oficial do Estado no 
dia 20/08/2024 Edição nº 13.843 Fls 130, daqui por diante designada CON-
TRATADA, RESOLVE ADITIVAR AO CONTRATO Nº 142/2025, para alterar a 
vigência do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar o prazo do contrato nº 142/2025, por mais 12 (doze) meses, passan-
do o término do mesmo para a data de 31 de dezembro de 2026.
DA REGENCIA LEGAL: Em conformidade com o disposto no artigo 124, da 
Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratu-
ais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 142/2025.
Acrelândia – AC, 30 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Olavo Francelino de Rezende
Contratante
ACRE JET INFORMÁTICA
CNPJ: 06.082.078/0001-89
Francisco Roberto P. De Castro
CPF nº 591.635.772-91
Contratada

2º TERMO ADITIVO
Com base no PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2024, A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA, 
com sede na Av. Governador Edmundo Pinto n° 810 – Centro, em Acrelân-
dia, inscrito no CNPJ sob o nº 84.306.737/0001-27, neste ato representado 
por seu representante legal, prefeito Municipal Olavo Francelino de Rezen-
de, brasileiro, portador do CPF nº 461.088.741-04, residente e domiciliado 
em Acrelândia -AC, no exercício de suas atribuições legais e regulamenta-
res, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa V. 
T. SOUZA; CNPJ Nº 22.931.867/0001-01, estabelecida na Avenida Adenilson 
Rogerio de Oliveira,Bairro Centro, Acrelândia – Acre, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta Processo Adminis-
trativo nº 005/2024, Dispensa de Licitação nº 001/2024, a seguir denominada 
CONTRATADA, RESOLVE ADITIVAR AO CONTRATO Nº 0039/2024, para 
alterar a vigência do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar o prazo do contrato nº 039/2024, por mais 12 (doze) meses, passan-
do o término do mesmo para a data de 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratu-
ais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 039/2024.
Acrelândia – AC, 30 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Olavo Francelino de Rezende
Prefeito Municipal
Contratante
V.T. SOUZA
C.N.P.J. nº 22.931.867/0001-01
Contratada

21º TERMO ADITIVO
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 012/2023 O MUNICÍPIO DE 
ACRELÂNDIA, com sede na Av. Governador Edmundo Pinto n° 810 – Centro, 
em Acrelândia, inscrito no CNPJ sob o nº 84.306.737/0001-27 e o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 11.738.889/0001-25, neste ato 
representado por seu representante legal, prefeito Municipal Sr. Olavo France-
lino de Rezende, portador do RG 030141A SEPC/AC, CPF/MF: 461.088.741-
04, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa, ODONTO-PLUS 
COMÉRCIO LTDA – EPP, sob CNPJ nº 01.070.964/0001-79, sediada na 
Estrada de Porto Acre nº 145 – Bairro Alto Alegre Rio Branco Acre, E-mail: 
dentalsaudeac@gmail.com, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº 031/2023 – 
Pregão SRP nº 012/2023, RESOLVE ADITIVAR AO CONTRATO Nº 107/2024, 
para alterar a vigência do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar o prazo do contrato nº 107/2024, por mais 12 (doze) meses, passan-
do o término do mesmo para a data de 31 de dezembro de 2026.
DA REGENCIA LEGAL: Em conformidade com o disposto no artigo 57, da Lei 
n.° 8.666, de 21 de junho de 1993
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratu-
ais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 107/2024.
Acrelândia – AC, 30 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Olavo Francelino de Rezende
Contratante
ODONTO-PLUS COMÉRCIO LTDA – EPP
CNPJ nº 01.070.964/0001-79
Contratada
LOKA TERRAMAQ – ME
CNPJ sob nº. 41.810.242/0001-28
CONTRATADA

2º TERMO ADITIVO
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 003/2024, PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ACRELÂNDIA/ACRE, situada na Avenida Governador Edmundo 
Pinto, nº 810, CEP 69945-000, Centro, nesta Cidade, neste ato representado 
pelo prefeito Sr. Olavo Francelino de Rezende doravante denominado CON-
TRATANTE e, de outro lado a empresa, A.R.SOARES – Inscrita no CNPJ sob 
nº 35.271.982/0001-30 e I.E. nº 01.002.351/100-15, estabelecida na Avenida 
Brasil nº 638 – Bairro Centro Acreladia - Acre, CEP 69.945-000, neste ato 
representada pela Sócia Proprietária Srª Antonia Rebouças Soares , inscrito 
no CPF nº: 359.226.212-20, doravante denominada apenas CONTRATADA 
têm entre si justo e avençado, celebram por força do presente Instrumento de 
Contrato para Aquisição de Alimentos para Merenda Escolar visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Acrelân-
dia/AC, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Licitatório, modalidade 
de Pregão Presencial SRP n.º 003/2024, regido pela Lei 14.133/21 e a Lei 
Municipal 864/2023, Homologação e Adjudicado no Diário Oficial do Estado 
no dia 20/08/2024 Edição nº 13.843 Fls 130, daqui por diante designada CON-
TRATADA, RESOLVE ADITIVAR AO CONTRATO Nº 127/2024, para alterar a 
vigência do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar o prazo do contrato nº 127/2024, por mais 12 (doze) meses, passan-
do o término do mesmo para a data de 31 de dezembro de 2026.
DA REGENCIA LEGAL: Em conformidade com o disposto no artigo 124, da 
Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratu-
ais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 127/2024.
Acrelândia – AC, 30 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Olavo Francelino de Rezende
Contratante
 A.R.SOARES
 CNPJ sob nº 35.271.982/0001-30
 Antonia Rebouças Soares
 CPF nº: 359.226.212-20
 Contratada
LOKA TERRAMAQ – ME
 CNPJ sob nº. 41.810.242/0001-28
 CONTRATADA

3º TERMO ADITIVO
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 031/2022, PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ACRELÂNDIA/ACRE, situada na Avenida Governador Edmundo 
Pinto, nº 810, CEP 69945-000, Centro, nesta Cidade, neste ato representado 
pelo prefeito Sr. Olavo Francelino de Rezende, doravante denominado CON-
TRATANTE e, de outro lado a empresa RIMACRE DISTRIBUIDORA DE AU-
TOP PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.474.182/0001-44, , sediada 
a AV. Nações Unidas, 1579 – Bairro 7º Bec – CEP 69.918-093 Rio Branco 
Acre, neste ato representado pelo Sr. Rafael Brito de Sá, Sócio proprietário 
inscrito no C.P.F. nº 008.638.122-95 e RG nº 12402044 SSP/AC, residente e 
domiciliado na Rua América, nº 217, Jardim América- Rio Branco/AC, nesta 
capital doravante denominada simplesmente CONTRATADA têm entre si justo 
e avençado, a aquisição de material de consumo, Pneus, Câmaras, Protetores 
e Válvulas, com troca inclusa, por conta da vencedora, necessários ao de-
senvolvimento dos trabalhos prestados pelas Secretarias Municipal, conforme 
anexo I, Termo de Referência, do Pregão SRP nº. 031/2022 – CPL, constante 
do Processo Administrativo Nº. 0068/2022, e se regerá pelas Leis n.º 8.666/93 
atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, daqui por diante designada CON-
TRATADA, RESOLVE ADITIVAR AO CONTRATO Nº 059/2023, para alterar a 
vigência do referido Contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar o prazo do contrato nº 059/2023, aquisição de material de consumo, 
Pneus, Câmaras, Protetores e Válvulas, com troca inclusa, por conta da vencedo-
ra, conforme anexo I, Termo de Referência, do Pregão SRP nº. 031/2022 – CPL, 
constante no Processo Administrativo Nº 0068/2022, por mais 12 (doze) meses, 
passando o término do mesmo para a data de 31 de dezembro de 2026.
DA REGENCIA LEGAL: Em conformidade com o disposto no artigo 57, da Lei 
n.° 8.666, de 21 de junho de 1993
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratu-
ais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 059/2023.
Acrelândia – AC, 30 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Olavo Francelino de Rezende
Contratante
 RIMACRE DISTRIBUIDORA DE AUTOP PEÇAS LTDA
 CNPJ sob nº 08.474.182/0001-44
 Contratada
LOKA TERRAMAQ – ME
CNPJ sob nº. 41.810.242/0001-28
CONTRATADA

ASSIS BRASIL

DECRETO Nº 018/2026/GAPRE Assis Brasil – Acre, 16 de janeiro de 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL – ESTADO DO ACRE, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS PREVISTAS NO INCISO II DO ART. 40 DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.
DECRETA:
Art. 1º - Exonerar RONALDO LIMA BARROS, do cargo em comissão “DAS 
- 2” de Gerente de Infraestrutura Urbana da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura Urbana e Rural.
Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor com efeito retroativo ao dia 2 de janei-
ro de 2026, revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
E CUMPRA-SE.

Jerry Correia Marinho
Prefeito Municipal de Assis Brasil

DECRETO Nº 019/2026/GAPRE Assis Brasil – Acre, 16 de janeiro de 2026.
	
O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL – ESTADO DO ACRE, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS PREVISTAS NO INCISO II DO ART. 40 DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.
DECRETA:
Art. 1º - Exonerar GERALDO VIEIRA DA SILVA, do cargo em comissão “DAS 
- 2” de Gerente de Limpeza Pública da Secretaria Municipal de Obras e Infra-
estrutura Urbana e Rural.
Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor com efeito retroativo ao dia 2 de janei-
ro de 2026, revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
E CUMPRA-SE.

Jerry Correia Marinho
Prefeito Municipal de Assis Brasil

DECRETO Nº 020/2026/GAPRE Assis Brasil – Acre, 16 de janeiro de 2026.
	
O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL – ESTADO DO ACRE, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS PREVISTAS NO INCISO II DO ART. 40 DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.
DECRETA:
Art. 1º - Exonerar GILSON RIBEIRO DAMASCENO, do cargo em comissão 
“DAS - 2” de Gerente de Coleta e Tratamento de Resíduos Sólidos da Secre-
taria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana e Rural. 
Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor com efeito retroativo ao dia 02 de 
janeiro de 2026, revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
E CUMPRA-SE.

Jerry Correia Marinho
Prefeito Municipal de Assis Brasil


